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Itarana

Portaria

PORTARIA Nº 1.385/2024

CONCEDE PAGAMENTO DE ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE A SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 
- Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 
786/2007 que regulamenta o pagamento de adicional 
de insalubridade aos servidores públicos do poder 
executivo municipal e do SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - autarquia municipal, e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO os termos dos artigos 95 e 
seguintes da Lei Complementar nº 01/2008 - dispõe 
sobre o estatuto dos servidores do Poder Executivo, 
das autarquias e fundações Públicas Municipais e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º e seu §1ºda 
Lei Municipal nº 786/2007 que estabelece que a 
concessão e a interrupção do pagamento de adicional 
de insalubridade aos servidores municipais são de 
responsabilidade do Prefeito Municipal, e que tanto a 
concessão quanto a interrupção do pagamento serão 
determinadas por Portaria;

CONSIDERANDO as disposições do LTCAT - Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (NR15 
- INSALUBRIDADE) com vigência de março de 2021 
a março de 2022;

CONSIDERANDO as informações apresentadas 
pela Secretária Municipal de Saúde nos processos 
administrativos nº 000382/2024, 000414/2024 e 
000427/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a partir do dia 19 de fevereiro de 
2024 o pagamento de adicional de insalubridade 
aos Servidores abaixo discriminados, lotados 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
percentual de: 20% (grau médio), incidente sobre o 
salário mínimo regional:

DIEGO AGUIRRE DOS SANTOS, técnico em 
enfermagem, matrícula nº 006728.
ORNELLA LUISA DELBONI, odontóloga, matrícula 
nº 006729.
SCARLATTE TIMM BINDA, odontóloga, matrícula 
nº 006730.

Art. 2º Fica mantido o pagamento, ao Servidor 
gratificado, do adicional na ocorrência de afastamento 
remunerado e considerado de efetivo exercício como 
previsto no art. 9º da Lei Municipal nº 786/2007.

Art. 3º Cabe ao Secretário Municipal, sob pena 

de responsabilidade, fiscalizar a continuidade 
da existência dos pressupostos que originaram 
a concessão deste adicional de insalubridade ao 
servidor de sua pasta, comunicando imediatamente 
a este Gestor quando houver causa ensejadora da 
sua interrupção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 05 
de fevereiro de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1259323

Termos

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos 
do Processo nº 000165/2024 e pela orientação 
expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, 
vem a público anunciar a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO com base no Art. 72, VIII c/c Art. 74, 
II, § 2º, ambos da Lei Federal nº. 14.133/21. 
Tal decisão visa a contratação do cantor CHUCHU 
É SHOW, representado pelo Senhor GENILSON 
JOSE LUIS  - CNPJ/MF Nº 15.246.011/0001-23, 
visando atender à Programação do Carnaval/2024. 
O evento está agendado para os dias 09, 10, 11, 12 
e 13 de fevereiro do corrente ano, a ser realizado 
no Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 
nesta municipalidade, sede do CONTRATANTE. 
O valor total estipulado para esta contratação 
é de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), com 
a respectiva dotação orçamentária alocada em 
100001.1339200112.074 - 33903900000 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Desporto, Cultura e Turismo. A decisão 
de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 
singularidade e na especificidade do serviço artístico 
demandado, alinhado com os dispositivos legais 
mencionados, que permitem tal exceção quando 
comprovada a inviabilidade de competição.  Nesse 
sentido, o Município de Itarana/ES reafirma seu 
compromisso com o fomento da cultura, do turismo 
e do lazer, buscando sempre promover eventos de 
qualidade que fortaleçam a identidade e o orgulho 
da nossa comunidade. Por fim, torna-se pública esta 
decisão, garantindo transparência e conformidade 
com os princípios que regem a administração pública, 
e reiterando o comprometimento com a promoção 
do desenvolvimento cultural e social de Itarana/ES.
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